
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO(~) NO JORNJ\1 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

L E I No 6159/02 ~.· = fS) y de.M.LfjjjOJ 
de 11 de setembro de 2002 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Convênio 
com a Concessionária da Rodovia Presidente 
Dutra S/A para duplicação do Viaduto 
Bandeirantes . 

O Prefe i to Municipa l de São José dos Campos f az saber que a 
Câmara Munic i pal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei : 

Art . 1°. Fica o Poder Executivo autori zado a celebra r 
convênio com a Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A, 
objet ivando a execução das obras e serviços de duplicação do 
Viaduto Bandeirantes. 

Art. 2° . As condições da 
e stabelecida s em mi nuta do convênio 
Executivo e a Concessionária. 

realização das obras 
a ser f i rmado entre o 

serào 
Poder 

Art. 3° . As despesas do t-1uni c í p i o decorrentes de Convênio 
correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria de 
Transportes . 

Art . 4° . Fica o Poder Executivo aut ori zado a ass inar os 
termos de re-rat ificação que se fizerem necessar1os ao pleno 
cumprimento do presente convênio, desde que não impliquem em 
util ização de recursos não previstos no orçamento. 

Art . 5°. Es t a lei entra em v igor na data da sua publicação , 
r evogadas as d i sposições em cont rário. 

Prefe i tura Mun icipa l de São José dos Campos, 11 de setembro 
de 2002 . 

~~\Jlv~\2_<>----h 
Emanuel Fernandes 
Prefeito Municipal 
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Eduard~ Cury 
Secretário de Transportes 

' 
·~ 

José ~raújo Ribeiro 
Secretário de Assuntos Jurídicos 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos onze dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e do is. 

a L 1- r. ~ 
Roberta ~){~~ourniol Rebello 

Divisão de f ormalização e Atos 

(Projeto de Lei 218/01 de autoria do Vereador Walter Ha yashi) 

PI 0 48493-9 / 01 . 


